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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 8/2019/M 

 
de 28 de março 

 
Resolve exigir ao Governo da República a regulamentação, 

no prazo máximo de 60 dias, do subsídio social de 
mobilidade do serviço marítimo entre o continente e a 

Região Autónoma da Madeira. 
 

Um bom sistema marítimo-portuário ajuda a combater a 
insularidade de um arquipélago, uma vez que grande parte 
do comércio insular passa pelos portos marítimos. No caso 
da Região Autónoma da Madeira, os números de 2015 
ilustram esta realidade: de um total de 1 059 196 t de 
mercadorias movimentadas cerca de 99,72 % seguiram por 
via marítima. 

Os territórios insulares necessitam de um transporte 
marítimo regular, sob pena de um maior isolamento da 
população, quando em comparação com o restante território 
nacional. Torna-se premente a criação de medidas 
impulsionadoras de uma maior conectividade marítima, 
com meios modernos e eficazes, que permitam implementar 
uma real alternativa ao transporte aéreo de passageiros e 
mercadorias e, por inerência, uma justa implementação dos 
princípios constitucionais. 

O atual governo da República, do Partido Socialista, em 
funções desde 2015, não tem sido capaz de cumprir as suas 
obrigações para com os Madeirenses. Lamentavelmente, a 
linha marítima de passageiros entre a Madeira e o 
continente é mais um exemplo dessa triste realidade. 

Em cerca de quatro anos, a governação socialista não 
cumpriu e não regulamentou a legislação que estende o 
subsídio de mobilidade ao transporte marítimo, que, a par 
do subsídio social de mobilidade aérea, é determinante para 
a existência de operadores na rota. 

Na deslocação recente da Ministra do Mar à Madeira, 
foi criada uma expetativa de que, finalmente, o anúncio do 
apoio do Governo da República fosse uma realidade. No 
entanto, assistimos a uma verdadeira desilusão, perante o 
anúncio por parte da Ministra Ana Paula Vitorino, em que a 
única novidade é que vão começar um estudo, passados 
quatro anos, para regulamentar uma lei que consagre o 
subsídio de mobilidade para o transporte marítimo de 
passageiros. 

Esta desilusão configura uma maior gravidade quando 
complementada pela declaração da atual Ministra de que «o 
apoio à operação ferry Madeira-Lisboa nunca arrancará 
antes de 2020». 

Os Madeirenses ficam, assim, a saber que não será 
ainda em 2019 que poderão contar com o Estado no que diz 
respeito ao subsídio de mobilidade ao passageiro e também 
à subsidiação da própria linha e sua operacionalidade e 
viabilidade durante todo o ano. 

Face a esta posição do governo socialista, a atual 
operação ferry não contará com os apoios do Estado em 
2019, como também não contou em 2018, falhando, assim, 
o compromisso com a linha marítima, através da 
regulamentação do subsídio social de mobilidade, cuja 
competência é uma vez mais do Governo da República. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e 
revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, exigir a regulamentação, no prazo 

máximo de 60 dias, do subsídio social de mobilidade no 
transporte marítimo entre o continente português e a Região 
Autónoma da Madeira, através da publicação da portaria 
que estabeleça as condições de atribuição. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 6 de fevereiro de 
2019. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 

 
Portaria n.º 132/2019 

 
de 28 de março 

 
Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 22.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor 
pelo artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, pelo Vice- 
-Presidente do Governo e pelo Secretário Regional da 
Saúde, o seguinte:  

 
1.  Redistribuir e alterar os encargos orçamentais 

previstos na Portaria n.º 475/2018, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 194, de 23 de novembro, para 
a aquisição de reagentes virologia quimioluminis-
cência para o Serviço de Imuno-Hemoterapia do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E., pelo prazo de 1 (um) ano, com 
possibilidade de renovação por idênticos períodos, 
até ao limite máximo de 3 (três) anos de vigência, 
no valor global de EUR 2.767.872,00 (dois 
milhões, setecentos e sessenta e sete mil, 
oitocentos e setenta e dois euros), acrescido de 
IVA, na forma abaixo indicada:  

 
Ano Económico de 2019  .................  € 198.766,23; 
Ano Económico de 2020  .................  € 922.624,00; 
Ano Económico de 2021  .................  € 922.624,00; 
Ano Económico de 2022  .................  € 723.857,77. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar está 

prevista na fonte de financiamento 319, classifi-
cação económica D.02.01.09 do orçamento do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E. para 2019.  

 
3.  A importância fixada para cada ano económico 

poderá ser acrescida do saldo apurado no ano 
anterior. 

 
4.  Esta Portaria entra em vigor no dia imediato ao da 

sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria 

Regional da Saúde, no Funchal, aos 20 dias do mês de 
março de 2019. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL DA 

MADEIRA, Pedro Miguel Amaro Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
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Portaria n.º 133/2019 
 

de 28 de março 
 

Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor 
pelo artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, através do 
Vice-Presidente do Governo Regional e do Secretário 
Regional da Saúde, o seguinte:  

 
1.  Os encargos orçamentais relativos à aquisição de 

material diverso de osteossíntese - técnica cirúrgica 
para o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E., pelo prazo de 1 (um) ano, com 
possibilidade de renovação por idênticos períodos, 
até ao limite máximo de 3 (três) anos de vigência, 
no valor global de EUR 1.435.183,14 (um milhão, 
quatrocentos e trinta e cinco mil, cento e oitenta e 
três euros e catorze cêntimos), acrescido de IVA, 
encontram-se escalonados na forma abaixo 
indicada:  

 
Ano Económico de 2019  .................  € 282 019,39; 
Ano Económico de 2020  .................  € 478 394,38; 
Ano Económico de 2021  .................  € 478.394,38; 
Ano Económico de 2022  .................  € 196 374,99. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar está 

prevista na classificação económica D.02.01.11, do 
orçamento do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E.P.E. para 2019. 

 
3.  A importância fixada para cada ano económico 

poderá ser acrescida do saldo apurado no ano 
anterior.  

 
4.  Esta Portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria 

Regional da Saúde, no Funchal, aos 20 dias do mês de 
março de 2019. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL DA 

MADEIRA, Pedro Miguel Amaro Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 

 
Portaria n.º 134/2019 

 
de 28 de março 

 
Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 22.º 

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor 
pelo artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, pelo Vice- 
-Presidente do Governo e pelo Secretário Regional da 
Saúde, o seguinte:  

 
1.  Redistribuir e alterar os encargos orçamentais 

previstos na Portaria n.º 368/2018, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 145, de 6 de setembro, para a 
aquisição de imunomoduladores (exclusivos) para 
o 1.º semestre de 2019, para o Serviço de Saúde da 

Região Autónoma da Madeira, E.P.E., para o 
período de 6 (seis) meses, no valor global de EUR 
1.215.311,26 (um milhão, duzentos e quinze mil, 
trezentos e onze euros e vinte e seis cêntimos), 
acrescido de IVA, na forma abaixo indicada:  

 
Ano Económico de 2018  ............................  € 0,00; 
Ano Económico de 2019  ...............  € 1.215.311,26. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar está 

prevista na fonte de financiamento 319, classifi-
cação económica D.02.01.09 do orçamento do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E. para 2019.  

 
3.  A importância fixada para cada ano económico 

poderá ser acrescida do saldo apurado no ano 
anterior. 

 
4.  Esta Portaria entra em vigor no dia imediato ao da 

sua publicação. 
 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria 

Regional da Saúde, no Funchal, aos 20 dias do mês de 
março de 2019. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL DA 

MADEIRA, Pedro Miguel Amaro Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 
 

Portaria n.º 135/2019 
 

de 28 de março 
 

Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor 
pelo artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, manda o Governo Regional, pelo Vice-
Presidente do Governo e pelo Secretário Regional da 
Saúde, o seguinte:  

 
1.  Redistribuir e alterar os encargos orçamentais 

previstos na Portaria n.º 188/2018, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 89, de 6 de junho, para a 
aquisição de vacinas para o ano de 2019, para o 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E., para o período de 12 (doze) 
meses, no valor global de EUR 1.196.685,50 (um 
milhão, cento e noventa e seis mil, seiscentos e 
oitenta e cinco euros e cinquenta cêntimos), 
acrescido de IVA, na forma abaixo indicada:  

 
Ano Económico de 2018  ............................  € 0,00; 
Ano Económico de 2019  ...............  € 1.196.685,50. 

 
2.  A despesa emergente do contrato a celebrar está 

prevista na fonte de financiamento 319, classifi-
cação económica D.02.01.09 do orçamento do 
Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E. para 2019.  

 
3.  A importância fixada para cada ano económico 

poderá ser acrescida do saldo apurado no ano 
anterior. 
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4.  Esta Portaria entra em vigor no dia imediato ao da 
sua publicação. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional e Secretaria 

Regional da Saúde, no Funchal, aos 21 dias do mês de 
março de 2019. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL DA 

MADEIRA, Pedro Miguel Amaro Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 
 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 162/2019 
 

Considerando que a APRAM - Administração dos Portos 
da Região Autónoma da Madeira, S.A., é uma empresa 
pública de capitais exclusivamente públicos, criada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 19/99/M, de 1 de julho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2003/M, de 23 de agosto, que tem por objeto a 
administração dos portos, terminais, cais e marinas da Região 
Autónoma da Madeira, visando a sua exploração económica, 
conservação e desenvolvimento e abrangendo o exercício das 
competências e prerrogativas de autoridade portuária que lhe 
estejam ou venham a estar cometidas; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é 
acionista da APRAM - Administração dos Portos da Região 
Autónoma da Madeira, S.A.; 

Considerando que, de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 19/99/M, de 1 de julho, 
conjugado com o disposto na alínea e) do artigo 2.º e no 
artigo 7.º, ambos do Decreto Legislativo Regional  
n.º 7/2018/M, de 14 de maio e com o disposto no n.º 1 do 
artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/M, 
de 5 de agosto, os direitos da Região Autónoma da Madeira 
na referida sociedade serão exercidos por um representante 
designado por resolução do Conselho do Governo; 

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
21 de março de 2019, resolveu: 

Mandatar o Licenciado José Manuel Soares Mota para 
representar a Região Autónoma da Madeira e exercer todos 
os seus direitos, enquanto acionista único da APRAM -  
-Administração dos Portos da Região Autónoma da 
Madeira, S.A., na Assembleia Geral de sócios que terá 
lugar na sua sede social, no próximo dia 28 de março de 
2019, pelas 15:00 horas, ficando autorizado a deliberar nos 
termos e condições que tiver por convenientes sobre os 
pontos da ordem de trabalhos que se anexa, a qual faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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